
 

 

 

 

  

 
 

 
 
 

3ª SÉRIE – ENSINO MÉDIO 

 

MATERIAL DIDÁTICO 

 

    
 

MATERIAL INDIVIDUAL (USO PESSOAL DO ALUNO) 
 

01 caderno de 20 matérias;  02 canetas (1 azul e 1 preta);   01 lápis grafite (poly);   
01 borracha;    01 régua. 

 

MATERIAL COLETIVO 

 
50 fls. de papel A4 180g;    100 fls. de ofício colorido (azul, amarelo, verde ou rosa). 

 
Justificativa: Material de uso coletivo do aluno, para capas de simulados, gabaritos e atividades diversas.   

 

ATENÇÃO! 

 

➢ Não permitimos livro do professor; 

➢ NÃO SERÁ PERMITIDO XEROX DE LIVRO;  

➢ O fardamento é de uso obrigatório, incluindo TÊNIS PRETO SEM NENHUM DETALHES (inclusive 

detalhes branco) e meia colegial branca; 

➢ Não é permitido frequentar as aulas com o fardamento incompleto, sujo, riscado ou com rasgões. 

Aconselhamos a comprar duas peças do mesmo; 

➢ Proibido o uso de aparelho celular nas dependências da escola, a mesma não se responsabilizará 

em caso de extravio; 

➢ 1º dia de aula, o aluno deve vir devidamente fardado. Como também o fardamento de Educação 

Física na primeira aula; 

➢ INÍCIO DAS AULAS: 22 DE JANEIRO 2024 

 

 

 

 

 

 

 
 

 


